
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA }IUNICIPAL DE RIACHUELO

CONTRATO DE N'064/2023

QI]E ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FOR}TECIMENTO O MUIUCIPIO DE RIACIIIJELO,
ATRAVES DA PREFEITI]RA E A EMPRESA R
OLIVEIRA COMERCIO E SER!'ICOS
EDUCACIONAIS EIRELI DECORRENTE DA
INEXGIBILID{)E N'O2O/2023.

O MUMCIPIO DE RIACIIIJELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa juridica de direito Público, por intermédio

da pREFEITURA, com C.N.P.J. n. 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getulio vargas, 72, centro,

Riachuelo/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Seúor Peterson Dantas Araújo e neste ato

denominada CONTRATAI\TE, e, do outro lado, a empresa R OLMIRÀ COMERCIO E SERYICOS
EDUCACIONAIS EIRELI inscrita no CNPJ/I\,ÍF sob o no 09.532.22510001-63, com sede na Rua Cel.

Francisco Alves, n" 87/A, Baino Edson Queiroz , na cidade de Fortaleza, Estâdo do CeaÍa, neste ato representadâ

por seu sócio Marcio Ribeiro de Otiveira, brasileiro, poÍador do CPF n' 390.)OO(.XXX-34 doÍavante

àenominada CONTRATADA, tendo em üsta o que consta no Processo de Inexigibilidade no 02012023 têru
entre si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Lei n'8.666/93 também,

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE TO (art, 55. inciso XI. da Lei n' 8.ó66193).

ÂS A-DO D CO E DEP da

no

O presente Confato tem por objeto a contrâtâção de empresa especializada em fornecimento de kit de liwos

iniantis para ser utilizado para distribüçío aos alunos da Educação Infantil do Município de Riachuelo/Sed

de acordã com a pÍoposta da Contratada e Lei n'8.666/93, independentemente de suas transcrições. 3

O valor global do contrato é de R$ 135.473,00 (cento e trinta e citrco mil quatrocento§ e setents e três reais[i

ue seÍa de acordo com o fornecimento do

LTVRO PARA ALUNO DE 02 ANOS

VALORTOE€-VALORUNITMARCAI]ND QTDPRODUTOITEM
ô

E
i?
,p

@

É

.p

§

Ê

.p
,8

,õ

R$ 20.430,R$ 227,0090 Liwo Idealund

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER. LI!'RO DO

ALLNO 2 ANOS,
vol. ÚMco, 12 EDIÇÃO.

AUTOR(A): LIDIA STIIDART E
DENISE

COLAÇO. - DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER. LIVRO DO
ALLINO 2 ANOS, VOL. ÚNICO,
12 EDIÇÃO. AUTOR(A): LIDIA
STI-,DART E DENISE COLA
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2R$ 520RS 28,0090 Liwo Idealund

QUE SI,IPERA DESAFIOS
AUTOR(A):

LÍDIA STUDART. - LN,RO DA
FAMÍLIA - AMOR QIJE SI]PERÂ

DESAIIOS AUTOR(A): LÍDIA
STI,'DART.

LTVRO DÂ F - AMOR

o?

RS 1.596,00

F9

RS 399,00
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA I,lUNICIPAL DE RIACHUELO

BRINCA}RENDER - 2ANOS
LIVRO DO PROFESSOR +

CARTAZES +
BOLSA

RS 24.54ó,00

LIVRO PARA ALT]NO DE 03 ANOS

ITEM PRODUTO QTI) MARCA VALOR IJNIT VALORTOTAL

R$ 135,00 R$ 16.200,0001

DESCOBERTÀS NO
BRINCAPRENDER - LTVRO DO

ALTINO 3 ANOS,
vol-. 1, 22 EDIÇÃO. AUTOR(A):
RENATA PEIXOTO DA CIJNIIA.

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER - LIVRO DO

ALI.]NO 3 ANOS,
vol. l, 22 EDrÇÃO. AUTOR(A):
RENATA PEXOTO DA CUNHA

und 120 Liwo Ideal

R$ 16.200,00
()

und Liwo Ideal RS 135,0002

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER. LIVRO DO

ALUNO 3 ANOS
voÍ-. 2,23 EDrÇÃO. AUTOR(A):
RENATA PETXOTO DA CT'NHA

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER - LIVRO DO

ALLINO 3 ANOS
y oL. 2, 23 EDrÇÃO. AUTOR(A):
RENATA PED(OTO DA C1INHA

RS 4.920,00

(-)
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.i
o

und t20 Liwo ldeal R$ 41,0003

OS TESOUROS DE TA,IA
CRIANÇA ESPECIAL,
AUTOR(A): RENATA

PEIXOTO DA CUNHA - OS
TESOUROS DE TIMA CRTANÇA

ESPECIAL, AUTOR(A):
RENATA PETXOTO DA CUNHA

R$ 28,00 R$ 3.360,0€ 3
::&
aa

und 120 Liwo Ideal04

LTVRO DA FA]VfLIA . AMOR
QUE SUPERA DESAFIOS.

AUTOR(A):
LÍDIA SruDART. - LIVRO DA

FAMTLIA - AMOR QI]E SUPERA
DESAFIOS. AUTOR(A): LÍDIA

STUDART.

05 Liwo Ideal RS 449,00
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BRINCAPRENDER: LTVRO DO
PROFESSOR DE 3 ANOS. VOL.

úMco 2A EDIÇÃo +
CARTAZES + BOLSA -
AUTOR(A): RENATA

PED(OTO DA CL'NHA .
BRINC APRENDER: LTVRO DO

PROFESSOR
DE 3 ANOS. VOL. ÚMCO 2A

EDIÇÃO + CARTAZES + BOLSA

ÀUTOR(A): RENATA PED(OTO
DA CTJNHA

und05

R§ 42.925,00Iisio docrmenls ioios6inailQi§t&reote por Marcio Rib€iro De oliveirê
naturas vá ao sitê https:/Ízisign.§om.br eu 2êO go c-66F9
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ESTADO DE SERGIPE
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LryRO PARÂ ALUNO DE 04 ANOS

I'I'EM UND QTD MÀRCA VALOR TINIT VALORTOTAL

0l

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER - LTVRO DO

ALT-INO 4
ANOS,BVOL. l, 2A EDIÇÃO.

AUTOR(A): RENATA PEXOTO
DA

CI,NHA. . DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER - LIVRO DO

ALUNO
4 ANOS,BVOL. l, 2A EDIÇÃO.
AUTOR(A); RENATA PEIXOTO

DA CUNHA

und 90 Liwo Ideal R$ 135,00 RS 12.150,00

02

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER. LIVRO DO

ALI-,NO 4 ANOS
vol-. 2, 2 EDrÇÃO. AUTOR(A):

RENATÀ PEIXOTO DA CT]NHA.

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER - LN'RO DO

ALL]NO 4 ANOS
voL. 2, 2 EDrÇÂO. AUTOR(A):

RENATA PEIXOTO DA CIJNHA.

und 90 Liwo Ideal R$ 135,00 R$ 12.150,00

03

OS TESOT]ROS DE IJMA
CRIANÇA ESPECIAL,
AUTOR(A): RENÀTA

PEIXOTO DA CI]NHA - OS

TESOTJROS DE T]MA CRIANÇA
ESPECIÀL, AUTOR(A):

RENATA PED(OTO DA CI,NHA

und 90 Liwo Ideal R§ 41,00 R$ 3.690,00 t1.lo()
e.
ü

04

LIVRO DA FAIVfLIA - AMOR
QUE SI-/'PERÂ DESAFIOS

AUTOR(A):
LIDIA STUDART. - LTVRO DA

FAMILIA. AMOR Ql]E SI]PERA
DESAFIOS AIITOR(A): LIDIA

STUDART.

und 90 Liwo Ideal R$ 28,00 R$ 2.s20,0q :o9
e--

05

BRINCAPRINDER: LTVRO DO
PROFESSOR DE 4 ANOS. VOL.

úNtco zz roIçÃo +
CARTAZES + BOLSA -
AUTOR(A): RENATA

PEIXOTO DA CT]NHA.

und 04 Liwo ldeal R$ 449,00

.9ig .§'

ãtE
R$ 1.796.0ü;

99

R$ 32.306,6 :

LIVRO PARA ALTINO DE 05 ANOS
i§a

ITEM PRODUTO T'I{D QTD MARCA VALOR UNIT VALORTOBL

01

DESCOBERTAS NO
BRINCAPRENDER. LWRO DO

ALUNO 5 ANOS,
vol-. 1, 2A EDIÇÂO. AUTOR(A)
RENÂTAP

und r00 Lirro Ideal R$ 135,00

§3

R$ 13.500,Ç §
ul 0-

_;EffiffiÀ§}I§',;;;"
BRINCAPRENDER - LIVRO DO

)omüf,d43 ) L,tli4?o ódi ]A1çQfráêâT. )3Ac,ls:q.35,00 R$ 13.500,00

r

I

PRODUTO

TOTAL
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

§1o - O pagamento sení efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

licitante vencedorr no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apÍesentação de Notâ FiscayFaturq deüdarnente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fomecimento do produto.

§2" - Parâ fazer jus ao pagamento, a Contratâda deverá apresentar, juntamente com o documento de cobranç4
prova de regularidade pírra com a Fazrunda estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratâdâ enquanto houver pendência de liquidação de obrigagãog

financeira, em ürtude de penalidade ou inadimplência conb:atual. §
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. ?
§5' - o, pr"ço, serão Í:rxos " 

;ti"rir.úuá., caso o Contrato veúa a ser pronogado, o valor poderá vir a serÇ

iea;ustado, mldiante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desdl que compativel 
"o- 

o pr.çot
de mercado, na forma do art. 65, §a'da tei n". 8.666193. I
§6. - No caso de atrzso de pagamento, será utilizado, para atuâlização do valor mencionado no ccput destf
Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IMC/IBGE B

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execuçâo desteF

ÓontÍato, inciusive custos com pessoal, encargos sociais, trâbalhistas e preüdenciários, administraçâo, tributos,I
emolumentos e contribuições de qualquer natureza. !:
§8o - O pagamento das obrigaçõei relátivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica d$']
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7" §2", lnciso Itr, da Lei n' 4.32011964, art. 5' e ê't
§2', Inciso III, da Lei n'8.666/93 i, L

CLÁUSt]LA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA íArt. 55. inciso IV. da L no 8.666/93)

€E
.gi
9.p
ã§

á;

O presente Conrato terá ügência a partt da data da assinatura deste contrato até 31 11212023.

CLÁUSULA OUARTA.DOTACÃ O ORCAMENTÁRIA (ârt. 55. inciso V. da Lei n. o 8.6óó193).

AII,JNO 5 ANOS,
Y OL. 2, 22 EDtç AO. AUTOR(A):
RENATA PEXOTO DA CUNHA

03 und 100 Liwo Ideal R$ 41,00 R$ 4.100,00

04

LÍVRO DA FAMÍLIA - AMOR
QUÉ SL?ÊRA DESAFIOS

, AUTOR(A):
LIDIA STT]DART.

und 100 Liwo ldeal RS 28,00 R$ 2.800,00

BRINCAPRENDER LTVRO DO
PROFESSOR DE 5 ANOS. VOL.

inuco s ze r»rçÂo +
CARTAZES + BOLSA -
AUTOR(A): RENATA
PEIXOTO DA CI.]NHA

und 04 Liwo Ideal RS ,149,00 R$ 1.796,00

TOTÀL R$ 35.696,00

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento

Riachuelo/SE conforme classifi cação orçamentária:

UO - 2114 - Secretaria Municlpal Da Educação-SEMED
Projeto/Atividade: 2032- Manutenção e Desenvolvimento da educsção Infantil'
Dotação: 3390.30.00.00 - Material De Consumo
Fr: 15400000- Transferencia do FIINDEB

da Prefeitura Municipal

.gr

6
E

CLAUS
da Lei no 8.666/93),

ERX IDAI) PARTES VII e

ulÀ

OS TESOIIROS DE UMA
CRIANÇA ESPECIAL,

AUTOR(A): RENATA 3

PEIXOTO DA CLINHA.

05

A Contratada, durante a ügência deste Contràto, coÍrpromete-se a:

Ê:sií, ol)cr,menjc loi assinado digita{.nsntê por Mârcio Ribeiro Dê Olivêirã.

lê.a ver Ílcar as asslnaiuras vá ao sitê htlps://Ízisign.com.b. 443 e ut:lize o ódlgo l CDE-sí4F-83AG66F9



W
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA [IUNICIPAL DE RIACHUELO

. Os materiais deverâo ser entregues, no prrjzo de até 05 (cinco) dias, contado dâ data de recebimento de
ordem de fomecimento acompanhada da nota de ernpeúo, em remessa única no endereço indicado na ordem de
fomecimento. As entÍegas devem ocorrer de Segunda e Sexta, das 8:00 as 12:00 horas ou das 14:00 as 17:00
horas.
a
o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos produtos e demais despesas exigidas,
será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar o fomecimento descritos no presento Contrato e outros que,
porventura, veúam a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
r A Contratada deverá, se assim exigido, manter à üsposigão no local do fornecimento, o responsável pela
empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa
ou dolo na execução do Contrâto não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompânhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtengão de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratânte, sem préüa e

expressa anuência desta.
o Não realizar associação com ouÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a firsão, cisão ou

incorporação, sem préüa a expressa anuência do Contratante.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pachradas

A Contratante, durante a vigência deste Contato, compromete-se a: 
S

. Efetuar o pagamento nas condigões e preço pactuados. 3
o Proporcionar à Contratada tádas as conàições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações!
deconentes do presente Contrâto, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93; i
o Designar um representante para acompanlar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que devenl*
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; ,r
. Comunicar à Contratada todâ e qualquer ocorrência relacionada ao fomecimento, diligenciando nos casos!
que exigern proüdências preventivas e corretivas. I

3
cLÁusuLA sExTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inct§o VrI. da Let no 8.66ó193) 

" 3
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforê!
o caso, o Contratante poderá aplicar à Conhatada as seguintes sanções, preüstas no art. 87 da Lei n'. 8.6661%,i
garântida a préüa defesa: { §
I - advertência; !:
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor @E
Contrato, em deconência deãtraso injustificado nó fomecimento; : :
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução totâl ou parcial §.3
mesmo; ê ;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração fi;'
Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ádminisração Pública.
§§

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO (aÉ. 55. inciso VItr. da Lei n' 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

do Contrato as situações preüstas nos aÍigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'. 8.666/93.
rescisâ6i

.:a

§1'- O presente Conhato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Júzo do Contratanfr, §
sem que caiba à ContrÀtada quâlquer ação ou interpelação judicial. íÊ
§2" - No caso de rescisão <lo Cóntratã, o Contratante fióa obrigado a comunicar tal decisão à Contaracla, p&i
ãsjrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. Í À

§5'- Na ocorrência da rescisão preüsta no "caput" desta clâttsula, neúum ônus recairá sobre o Contratante em

*irardadcsadcçirõqdcs§àIaddodispostonre$,ã&rrtigo 79 da Lei n". 8.666/93 e alterações.
irrâ !fitÍt.rr as ôssjnatirias vá ao sitê hilps ,/rt'srgl com :r 443 e lrl rzcc cooigo I CDE-s14F-83,.C-6ôFS.
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CLÁUSULA OITAVA . DOS DIREITO§ DO CONTRÂTANTE NO CASO DE RESCISÁO (ArI 55.

inciso I)( dr Lei no 8.66í93),

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Cont-ato, a Contatada reconhece, de logo, o direito da

Contratante de adotar, no çe coubercm, as medidas prcüstas no artigo 80 da ki n". 8.666/93.

CLÁUSULA NO A - DA LEGISLACÃO APLICÁ}TL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS

OMISSOS ( 55. inciso XII. da Lei no 8.666/93)

O preseÍrte Contrato fimdamenta-se:
I - nos terrnos do Contrato de iDexigibilidade que, simultan€amente:
o não conhariem o interesse público;
II - nas demais determinações da ki 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Públicol
tV - suplàtivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nâs disposições do Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCNIÀ. DAS ALTERACÔES (AÍ.65. Lei n.8.66ó193).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aúigo 65 da Lei n". 8.666193,

desde que deüdamente comprovados.

§1. - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressôes que se

irerero ne"essá.io", até o limite legal preüsto no art. 65, §l' dâ t ei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato. *
§2. - Neúum acréscimo ou supressão podenâ exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões§

iesultantes de acordo celebradoJ eÍlhe âs paÍtes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n'. 8.666/93. í
CLÁUSULA DÉCIMA FORO

E, poÍ estarem assiq justas e contratadas, as paÍes a§sinam este instrumento, na presença de 02 (

testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

RiachueloiSE, 27 de Abrll de

PETERSON D ARAÚJO
PREFEITO AL

Contra

R. OLIVEIRA COMERCTO E SERVICOS EDUCACIONAIS EIRELI
Contretrdo

Testemunhâs: CPF

Esle documento toi a§§inado d iâlrnoolâ Marcio RibeÍo De oliveiÍa.CPF

lf
As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente parag

dirimir as questões que porvenhrra surgirem na execução do presente Contralo, com renúncia expÍessa porB

quâlquer outro. 8
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento ecime foi proposto pare assinatura digitel na plateforma lzisign. Para verificâr as assinaturas

clique no link: https://izisig n. com. br/Ve rif ica r/1 C D E-5 í 4 F-834C-66 F9 ou vá até o site
https://izisign.com.br:443 e utilize o ódigo abaixo para verificâr sê este documento é válido.
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Hash do Documento

26D82AC7C0635 DOOOADoOC ACCEE2ODF 27 7 3F C A4825C4F EDOF D4 E47 EAEAE23COF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 2710412023 é(são):

r Marcio Ribeiro De Oliveira (Signatário - R OLIVEIRA COMERCIO

E SERVICOS EDUCACIONAIS EIREL) - 390.854.143-34 em

27 10412023 1 1 :01 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - R OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS

EDUCACTONATS EIREL - 09.532.22510001 -63

I

Código para verificação: 1 CDE-514F-834C-66F9
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